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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 28. As despesas decorrentes da execução desta Lei são limitadas às previsões consignadas em dotação própria, em cada exercício, no orçamento anual do município de Maricá.
Art. 29. Para a execução do disposto nesta Lei, pode ser realizado acordo, convênio ou outro instrumento congênere entre o Poder Executivo e outros órgãos e entidades, públicos ou privados, inclusive:
I – a Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro e da União;
II – a Ordem dos Advogados do Brasil, através da Subseção de Maricá;
III – o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro;
IV – a Casa do Consumidor;
V – o Instituto de Defesa do Consumidor – Procon;
VI – a Casa da Mulher;
VII – a(s) Câmara(s) de mediação e arbitragem localizada(s) no município.
Art. 30. O Poder executivo poderá regulamentar esta Lei.
Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITODO DO MUNICIPAL DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de junho de 2025.
Washington Luiz Cardoso Siqueira
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

DECRETO Nº 109, DE 02 DE JUNHO DE 2025
CRIA O JARDIM DE INFÂNCIA MUNICIPAL PROFESSORA ENILZEA SABINO DA COSTA PIRES – “JIM JANELINHA DO SABER”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CONSIDERANDO o compromisso da Administração Pública Municipal com a ampliação do acesso à educação infantil de qualidade.
CONSIDERANDO a homenagem à Professora Enilzea Sabino da Costa Pires, que dá nome à unidade, se dá em reconhecimento à sua relevante trajetória no campo da educação pública de Maricá, marcada pelo 
compromisso ético, dedicação às crianças e defesa intransigente da escola como espaço de afeto, aprendizagem e justiça social.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada, no âmbito da Rede Pública Municipal de Ensino, a unidade educacional denominada Jardim de Infância Municipal Professora Enilzea Sabino da Costa Pires - “JIM Janelinha do Saber”, localizado em 
Inoã, vinculada administrativamente à Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo Único A Escola Municipal criada na forma do caput deste artigo terá por finalidade oferecer educação básica, conforme a legislação vigente, de acordo com o planejamento da Secretaria Municipal de Edu-
cação.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 02 dias do mês de junho de 2025.
Washington Luiz Cardoso Siqueira
PREFEITO DE MARICÁ

DECRETO Nº 110, DE 04/06/2025
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 6.109.035,70 (SEIS MILHÕES, CENTO E NOVE MIL, TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
 •  a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 6.109.035,70 (SEIS MILHÕES, CENTO E NOVE MIL, TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS) para reforço de dotações orçamentárias 
sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor Suplementado

Órgão Unidade Código Título

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.30 1704 20502 R$ 636.476,70

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 4.4.9.0.52 1704 20504 R$1.070.000,00

18 – SECRETARIA DE CULTURA E DAS UTOPIAS 1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 13.392.19.2150 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 3.3.9.0.39 1704 20785 R$ 5.000,00

21 – SECRETARIA DE TURISMO, COM, IND E MER-
CADO INTERNO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.36 1704 21904 R$ 188.600,00

53 – SECRETARIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR 1 - GABINETE DO 
SECRATÁRIO 4.122.90.2310 PROCON 3.3.9.0.39 1704 21051 R$ 1.694.064,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICA - 
SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICI-
PAL DE SANEAMENTO 4.122.99.2218

MANUTEN E OPERAC ATIV ADMINIST DA 
EMPRES

3.3.9.0.30 1704 21094 R$ 12.895,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICA - 
SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICI-
PAL DE SANEAMENTO 4.122.99.2218 MANUTEN E OPERAC ATIV ADMINIST DA 

EMPRES
3.3.9.0.14 1500 19921 R$ 2.000,00

85 – SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST.
4.4.9.0.52 1704 20531 R$ 500.000,00

85 – SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.30 1704 20532 R$ 2.000.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 6.109.035,70

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior, observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento de 

Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor Anulado

Órgão Unidade Código Título
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18 – SECRETARIA DE CULTURA E DAS UTOPIAS 1 - GABINETE DO SECRETÁ-
RIO 13.392.19.1226 TEATRO MUNICIPAL 3.3.9.0.39 1704 20781 R$ 5.000,00

21 – SECRETARIA DE TURISMO, COM, IND E MERCA-
DO INTERNO

1 - GABINETE DO SECRETÁ-
RIO 23.695.11.2083 CARNAVAL E DESFILE DAS ESCO-

LAS DE SAMBA 3.3.9.0.39 1704 20697
R$ 188.600,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO DE 
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMEN TO MARICÁ S/A 

- CODEMAR
4.126.38.2156 MANUT DA ÁREA TECNOLÓGICA DA 

INFORMAÇÃO 3.3.9.0.40 1704 21770
R$1.706.476,70

53 – SECRETARIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR 1 - GABINETE DO SECRATÁ-
RIO 4.122.90.2526 EM DEFESA DO CONSUMIDOR 3.3.5.0.85 1704 21054 R$ 1.694.064,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICA - 
SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 17.512.120.1369 EDUCAÇÃO SANITÁRIA E AMBIEN-

TAL 3.3.9.0.39 1704 21159
R$ 12.895,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICA - 
SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2218 MANUTEN E OPERAC ATIV ADMI-

NIST DA EMPRES 3.3.9.0.47 1500 19917
R$ 2.000,00

85 – SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 1 - GABINETE DO SECRETÁ-
RIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 1704 20533 R$ 2.500.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 6.109.035,70

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 111, DE 4 DE JUNHO DE 2025
ESTABELECE EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica considerado facultativo o ponto nas repartições públicas municipais no dia 20 de junho de 2025.
Parágrafo único. O expediente será normal, entretanto, sob a responsabilidade dos respectivos chefes, nas repartições cujas atividades não possam ser suspensas, em virtude de exigências técnicas ou por motivo de 
interesse público.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, dia 4 de junho de 2025.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito do Município de Maricá

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1853, DE 02 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre a substituição de membros no Conselho Municipal de Educação de Maricá.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do 
artigo 127 da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal nº 1.655, de 1997, que institui o Conselho Municipal de 
Educação;
CONSIDERANDO as Leis Complementares Municipais nº 3.047, de 09 de setembro de 2021, e nº 3.122, 
de 06 de abril de 2022;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.458, de 10 de abril de 2024, que altera os artigos 3º e 4º da Lei nº 
3.047/2021, já modificada pela Lei nº 3.122/2022 e posteriormente pela Lei nº 3.458/2024;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os seguintes representantes para compor o Conselho Municipal de Educação de Maricá, em 
substituição aos membros anteriormente designados pela Portaria nº 588/2022:
I – Representantes do Poder Público Municipal
Titular:
Victor Hugo Fernandes Ferreira – Matrícula nº 3.001.279
(em substituição a Cristiano César Xavier Marinho)
Suplente:
Elizabeth Siqueira Costa – Matrícula nº 109.754
(em substituição a Raquel Nogueira)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1867/2025
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base no Anexo I da Lei 
Complementar nº 398 de 12.12.2024 e de acordo com o Decreto nº 452 de 03.02.2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, CAROLINE MALDONADO ALVARENGA, matrícula nº 115209, com validade a partir de 

01/06/2025, no Cargo em Comissão, Símbolo AS 1 de Assessor 1, vinculada ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01/06/2025.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 02 de junho de 2025.
DAYRLENE DA SILVA COSTA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1890/2025
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base no Anexo I da Lei 
Complementar nº 398 de 12.12.2024 e de acordo com o Decreto nº 452 de 03.02.2020;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, PEDRO AUGUSTO FERREIRA SANTANA, matrícula nº 115238, com validade a partir de 
01/06/2025, no Cargo em Comissão, Símbolo AS 1 de Assessor 1, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01/06/2025.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 03 de junho de 2025.
DAYRLENE DA SILVA COSTA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 1861/2025
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base no Anexo I da Lei Complementar 
nº 398 de 12.12.2024 e de acordo com o Decreto nº 452 de 03.02.2020;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, THAYS AREIAS MAUDONET, matrícula nº 114156, com validade a partir de 01/06/2025, 
do Cargo em Comissão, Símbolo AES 2 de Assessor Especial 2, vinculada à Procuradoria Geral do Muni-
cípio.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01/06/2025.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 02 de junho de 2025.
FABRICIO MONTEIRO PORTO
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO


